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Circular nº 169/2010



Brasília, 9 de julho de 2010

Às seções sindicais, secretarias regionais e aos Diretores do ANDES-SN

Companheiros,

Encaminhamos, para conhecimento, o informe da Reunião da Comissão Especial da Reforma Universitária, realizada em Brasília, no dia 7 de julho do corrente ano.

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais e universitárias.

Prof. Márcio Antônio de Oliveira

Secretário Geral

INFORME SOBRE A REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DA REFORMA UNIVERSITÁRIA OCORRIDA NESTA TARDE (quarta-feira dia 7/7/10)

Apesar de marcada para as 14h30, a reunião somente teve início as 15h35 quando foi verificada a existência de quorum. O deputado Lelo Coimbra passou a palavra para o deputado Jorginho Maluly relator.

Depois de um preâmbulo em que fez vários elogios (especialmente aos que participaram das “três colunas mestras”: projeto do Executivo, projeto João Matos, projeto Átila Lira), discorreu sobre iniciativas já em curso sobre os temas que envolvem a reforma universitária (como financiamento, FIES, PROUNI, IF/CEFET, financiamentos do BNDES para as instituições privadas...), e disse ter sido forçado a tomar a decisão de abandonar uma abordagem mais ampla e radical do tema reforma universitária pelas dificuldades de superação dos embates político/ideológicos e outros interesses, para localizar o seu substitutivo no foco da autonomia universitária das universidades federais (preferiu seguir o caminho onde pode haver consenso).

Ao final lamentou que esteja sendo noticiado que no próximo dia 19 o MEC vai reunir os reitores para divulgar decretos sobre a autonomia sem que qualquer comunicação tenha sido feita à Comissão, dizendo que em nenhum momento tomou posição partidária, tendo ouvido o MEC, na pessoa do Ministro, e a ANDIFES.
Leu o Relatório e apresentou o substitutivo já sob anúncio da Mesa de que a intenção seria votar imediatamente.

Durante a leitura do relatório o representante do ANDES SN presente à reunião (Schuch) fez movimentação junto a alguns parlamentares e assessores para que houvesse um tempo de conhecimento e debate antes que o substitutivo fosse votado. A reação inicial foi de que não poderiam correr o risco de que os privatistas ganhassem terreno com o adiamento da votação. Mesmo assim, insistimos, demonstrando que o projeto embora reduzido, traz pontos delicados que no mínimo precisam ser aprofundados e debatidos. Antes mesmo que fosse concluída a leitura, alguns parlamentares (especialmente Alice Portugal) já levantavam questões de conteúdo apontadas por nós.

Encerrada a leitura e antes de abrir para os pronunciamentos dos parlamentares mediante a ordem de inscrição, o deputado João Matos visivelmente contrariado, pediu para ter 15 minutos de conversa em particular com o presidente e o relator, o que envolveria suspender os trabalhos.

Neste momento, a presidência fala ao plenário sobre a chegada de uma especialista que poderia esclarecer duvidas: a professora Dallari (depois anunciada como secretária da SESU). Apesar de recente entrada no recinto, quando recebeu a palavra, a secretária da SESU enalteceu o substitutivo dizendo ser reclamo antigo das universidades e passou a argumentar sobre alguns tópicos anteriormente questionados pelos deputados. Destacou a questão da autonomia para contratar nos limites orçamentários e do número de cargos, pela fórmula do “banco de professor equivalente”. Esclareceu que a regulamentação prevista no substitutivo para o “banco de professor equivalente” será feita por ato do Executivo (portaria interministerial e não por lei ou decreto) e exemplificou que com isso e dentro dos limites a universidade poderá optar por dois professores de 20 horas em vez de 1 de 40 horas.

Neste momento, estabeleceu-se uma discussão sobre adiar a votação do substitutivo para a próxima quarta-feira sob acordo de que nenhum deputado pediria vistas, ou se seria melhor conceder vistas ao deputado João Matos (ou vistas coletivas) para correr logo o prazo. Tal discussão foi interrompida pelo presidente dos trabalhos dizendo que nada mais poderia ser decidido àquela altura pois as comissões não podem deliberar depois de iniciada a ordem do dia no Plenário da Câmara.

Brasília, 9 de julho de 2010
Ensino Público e Gratuito: Direito de Todos, Dever do Estado.
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